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INDICAÇÃO  Nº  341,  DE  2002

INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, a inclusão  do Município de LAVRINHAS no Programa de Recuperação de Pontos (Trechos) Críticos de Estradas Vicinais da Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento.

JUSTIFICATIVA

O Município de Lavrinhas precisa da imediata recuperação de 12,900 km de Estadas Vicinais, dentro de sua área territorial, assim descritas:

Estrada do Retiro –ligando o Bairro Capela do Jacu ao Bairro Retiro dos Barbosas  - 5 km.

Estrada do Suspiro – ligando Lavrinhas ao Bairro Retiro dos Barbosas – 3,4 km.

Estrada Pampaloni – ligando Estrada Virgílio D´Avila ao Bairro Vila Queimada  - 0,6 km.

Estrada do Panelão – ligando o Bairro do Panelão  ao Bairro Retiro dos Barbosas – 07 km.

Estrada Rio Claro – ligando a Estrada Velha Cruzeiro-Dutra ao Bairro Espírito Santo – 2,5 km.

Estrada Recanto Tranqüilo – ligando a rodovia Júlio fortes ao Bairro Recanto Tranqüilo – 0,7 km.

As referidas estradas são de suma importância para os moradores da Zona Rural daquele Município, inclusive para que os mesmos possam se dirigir às escolas públicas, havendo necessidade de extensão de linha regular de ônibus para o transportes dos mesmos. Assim como também, são importantes, para escoamento da produção agrícola da região.
Sala das Sessões, em 07/03/2002

a) LUÍS CARLOS GONDIM
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